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SÚMULA STJ Nº 256 

 
O SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO NÃO SE APLICA AOS RECURSOS DIRIGIDOS AO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (*) 
 
(*) JULGANDO O AGRG NO AG 792.846-SP, NA SESSÃO DE 21/05/2008, A CORTE ESPECIAL DELIBEROU 
PELO CANCELAMENTO DA SÚMULA N. 256. 
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